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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 28.05.01/2026 O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através 

do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as  08:00, do dia 16 de junho 

de 2026,  no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO 

nº 28.05.01/2026. Objeto: AQUISIÇÃO VISANDO FUTURA E EVENTUAL DE 

MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.. O edital e seus anexos, poderão ser 

obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ no site da 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe (https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no 

portal de licitação do TCE-CE (http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/). 

Informações no tel. (88) 3522-1092 e no mail: licitacao@jaguaribe.ce.gov.br. 

Jaguaribe/CE, 03 de junho de 2026. Mayara Shelly Nogueira de Freitas - 

PREGOEIRO(A). 

 

***  ***  *** 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 29.05.01/2026 O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através 

do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as  09:00, do dia 16 de junho 

de 2026,  no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO 

nº 29.05.01/2026. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS COMPLEMENTARES, 

DESTINADOS À REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. edital e seus 

anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 

https://compras.m2atecnologia.com.br/ no site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe 

(https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no portal de licitação do TCE-CE 

(http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/). Informações no tel. (88) 3522-1092 e no 

mail: licitacao@jaguaribe.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 03 de junho de 2026. Michelle 

Maria Martins de Barros - PREGOEIRO(A). 

 

***  ***  *** 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO O Município de 

Jaguaribe, através da Secretaria da Assistência Social, torna público o extrato do 

QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 04.03.02/2022 resultante 

da Dispensa de Licitação nº 04.03.02/2022. UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

SITUADO À AVENIDA 08 DE NOVEMBRO, 595, CENTRO, JAGUARIBE-CE, 

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CREAS - CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

JAGUARIBE – CE PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: O contrato terá o 

prazo de vigência até 28 de Fevereiro de 2027. CONTRATADO (A): PINHEIRO E 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA ASSINA PELA 

CONTRATADA: FÁTIMA ALMEIDA FERNANDES PINHEIRO ASSINA PELA 

CONTRATANTE: SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

***  ***  *** 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO O Município de 

Jaguaribe, através da Gabinete da Prefeitura, torna público o extrato do DÉCIMO 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 22.08.01/2022 

resultante da Dispensa de Licitação nº 22.08.01/2022. UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: GABINETE DO PREFEITO OBJETO: LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA 8 DE NOVEMBRO, 740, CENTRO, 

JAGUARIBE - CE, IMÓVEL DESTINADO PARA QUE NELE FUNCIONE O 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 10ª ZONA ELEITORAL PRAZO DE EXECUÇÃO 

DO CONTRATO: O CONTRATO TERÁ O PRAZO DE VIGÊNCIA ATÉ 31 DE 

AGOSTO DE 2026. CONTRATADO (A): JOSÉ EDSON NOGUEIRA FRANÇA 

ASSINA PELA CONTRATADA: Sr. JOSÉ EDSON NOGUEIRA FRANÇA 

ASSINA PELA CONTRATANTE: PAULA KELLEN BEZERRA PINHEIRO 

 

***  ***  *** 

 

PORTARIA DE VIAGEM SAAE- JBE N° 094/2026 O Ordenador de despesa do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pela portaria 018 de 02 de janeiro de 2025. Considerando a necessidade de 

que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte objetivo: REALIZAR 

SERVIÇO DE OPERAÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 

DISTRITO DE FEITICEIRO, JAGUARIBE-CE. RESOLVE Designar 

FRANCISCO PEDRO SALDANHA ALVES, portador do CPF: **.654.043-**, 

ocupante do cargo de Operador de Sistema de Saneamento – C-2, para exercer a 

viagem/deslocamento supra identificada e autorizar a tesouraria do Serviço 

Autônomo de água e Esgoto - SAAE, a efetuar o pagamento de 1 (uma) diária, no 

valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais), a se realizar no dia 6 de junho de 2026. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Jaguaribe-CE, em 3 de junho 

2026. Jander Robson Bezerra GomesDiretor do SAAE 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA DE VIAGEM SAAE- JBE N° 095/2026 O Ordenador de despesa do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pela portaria 018 de 02 de janeiro de 2025. Considerando a necessidade de 

que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte objetivo: REALIZAR 

SERVIÇO DE OPERAÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 

DISTRITO DE FEITICEIRO, MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE. RESOLVE 

Designar CLEONÍSIO ALVES RODRIGUES SOBRINHO, ocupante do cargo de 

Operador de Sistemas de Saneamento C-2, portador do CPF: ***.249.893-**, para 

exercer a viagem/deslocamento supra identificada e autorizar a tesouraria do Serviço 

Autônomo de água e Esgoto - SAAE, a efetuar o pagamento de 1 (uma) diária, no 

valor unitário de R$ 28,00 (vinte e oito reais), a se realizar no dia 7 de junho de 2026. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Jaguaribe-CE, em 3 de junho 

de 2026 Jander Robson Bezerra Gomes Diretor do SAAE 

 

***  ***  *** 

 
PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM:  

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29781 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM: 

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29782 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM:  

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29783 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM:  

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29784 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM:  

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29785 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM:  

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29786 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM:  

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29787 

 

***  ***  *** 
 

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29781
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29782
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29783
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29784
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29785
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29786
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29787
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PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM:  

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29788 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM:  

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29789 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM:  

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29790 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM:  

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29792 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM: 

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29793 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA N° 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PORTARIA DISPONÍVEL EM: 

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29794 

 

***  ***  *** 
 

Portaria nº 175, de 02 de junho de 2026. “Institui o Núcleo de Segurança do Paciente 

(NSP), os times de Segurança do Paciente (TSP) e nomeia suas composições, no 

município de Jaguaribe-CE” e adota outras providências. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

e: CONSIDERANDO o art. 15º, inciso XI, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990 (Lei Orgânica da Saúde), que dispõe sobre a atribuição da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios de exercer, em seu âmbito administrativo, a 

elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde, tendo 

em vista a sua relevância pública; CONSIDERANDO a Portaria 529/2013 do 

Ministério da Saúde, que dispõe sobre a instituição do Programa Nacional de 

Segurança do Paciente (PNSP); CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria 

Colegiada - RDC nº 36/2013 da Anvisa, que estabeleceu as ações para a segurança do 

paciente e tornou a criação dos NSP obrigatória em todos os serviços de saúde; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 05/2019, que 

definiu orientações gerais para a notificação de eventos adversos relacionados à 

assistência à saúde. RESOLVE: Art. 1º: Instituir o Núcleo de Segurança do Paciente 

(NSP) e os Times de Segurança do Paciente (TSP), subordinados ao Gabinete da 

Secretária Municipal de Saúde, com o objetivo de contribuir para a qualificação do 

cuidado em saúde em todos os estabelecimentos de saúde do território municipal. 

Art. 2º: O Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) é composto pelos seguintes 

membros e suas respectivas funções: 

 

Membro Função 

Magna Pinto Madeiro Diretora Tecnica da Atenção Domiciliar 

Itatiaia Fernandes Barbosa Superintendente de Planejamento das 

Ações de Saude Publica 

Brigida Alves da Silva Sousa Diretor Tecnico - Atencao Especializada 

Sibele Lopes Goes Diretor Tecnico - Vigilancia em Saude 

Wladenise Cavalcante De Aquino Diretor Tecnico - Controle e Avaliação 

Walenya Arruda Braga Enfermeira 

Pedro Iago Bezerra Pessoa Diretor Tecnico - Saude Bucal 

Livia Antonia Diogenes Da Rocha Auxiliar Administrativo 

Douglas Arimateia Saraiva Guedes Agente Administrativo 

 

Art. 3° Compete ao NSP: I- Elaborar e monitorar o Plano Municipal de Segurança do 

Paciente; II- Investigar eventos adversos; III- Monitorar os indicadores de segurança 

do paciente; IV- Promover a cultura de segurança;V- Identificar, analisar e propor 

medidas para reduzir riscos e corrigir falhas; VI- Orientar os profissionais sobre 

práticas seguras; VII- Contribuir com a capacitação de profissionais de saúde; VIII- 

Comunicação eficaz com o gestor e os setores sobre os resultados e necessidades; IX- 

Garantir a comunicação e integração entre setores e equipes. Art. 4º Institui-se um 

Time de Segurança do Paciente (TSP para cada Unidade Básica de Saúde (UBS). O 

TSP possui a seguinte composição: I- O enfermeiro da Unidade Básica de Saúde; II- 

Um técnico de enfermagem da Unidade Básica de Saúde III- Um auxiliar de saude 

bucal da Unidade Básica de Saúde; Art. 5º Constituem-se atribuições do TSP: I – 

Realizar notificações de eventos adversos; II – Prevenir, mitigar e analisar incidentes 

que possam causar danos aos pacientes. III- Implementar ações de segurança do 

paciente:a) Identificação correta do paciente (nome completo, data de nascimento, 

nome da mãe); b) Utilização de pulseira ou crachá para identificação do paciente;c) 

Uso seguro de medicamentos; d) Redução do risco de infecções; e) Redução do risco 

de quedas e úlceras por pressão; f) Comunicação eficaz com os usuários, e entre os 

profissionais de saúde; g) Comunicação inclusiva, considerando as pessoas com 

baixo letramento em saúde, o analfabetismo funcional, pessoas com deficiência, 

idosos;h) Inclusão de pacientes e familiares no processo de segurança, empoderando-

os para que ajudem a tornar o atendimento mais seguro.IV- Gerenciar riscos aos 

pacientes e monitorar eventos sentinela, acompanhando alertas sobre mudanças na 

condição dos pacientes.Art. 6º – O NSP se reunirá, de forma ordinária, a cada quatro 

meses para o planejamento das ações de controle dos riscos e melhoria contínua dos 

serviços de saúde e, a qualquer tempo, de forma extraordinária, conforme 

necessidade.Art. 7º – Os serviços de saúde devem realizar o cadastro da instituição 

de saúde no Sistema de Notificação para a Vigilância Sanitária (NOTIVISA), 

definindo um gestor de segurança da própria instituição, que terá a responsabilidade 

de realizar o cadastro de usuários para acesso ao sistema NOTIVISA. Art. 8º – As 

notificações de um mês devem ser enviadas para o NOTIVISA até o 15º dia do mês 

subsequente. Os casos de óbitos e eventos graves (eventos sentinelas) devem ser 

notificados em até 72 horas e realizado o preenchimento completo da notificação em 

60 dias. Os casos de óbitos e eventos graves (eventos sentinelas) serão realizados 

plano de ação com investigação do caso.Art. 9º - Esta portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Palácio 

da Intendência, 02 de junho de 2026. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito 

Municipal 

 

***  ***  *** 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. Processo nº 11050001/26 - Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E PERSONALIZADOS VISANDO 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE. 

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de 

Dispensa em 03 de junho de 2026. JOSE RUI PEIXOTO PINHEIRO. 

ORDENADOR DE DESPESAS. Proponente: DIEGO DE ASSIS DANTAS - ME. 

CNPJ/MF Nº 21.536.455/0001-04. Valor Global: R$ 27.187,20 (vinte e sete mil, 

cento e oitenta e sete reais e vinte centavos).  

 
***  ***  *** 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 01040001/26 ARP Nº 20260050 ORIGEM: Pregão 

Eletrônico Nº 2026042801-PE. ORGÃO GERENCIADOR: SERVICO 

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE. DETENTOR DA ARP: RN 

IRRIGACAO COMERCIAL DE BOMBAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 

13.004.656/0001-24 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

(BOMBAS E MOTOBOMBAS) VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE. 

VALOR TOTAL:  R$ 152.522,00 (cento e cinquenta e dois mil, quinhentos e vinte e 

dois reais). VIGÊNCIA DA ARP: 03 de junho de 2026 a 03 de junho de 2027. 

DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2026. 

 

***  ***  *** 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 01040001/26 ARP Nº 20260049 ORIGEM: Pregão 

Eletrônico Nº 2026042801-PE ORGÃO GERENCIADOR: SERVICO 

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE. DETENTOR DA ARP: LUMA 

SERVICOS E CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29788
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29789
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29790
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29792
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29793
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/portaria/29794
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86.906.054/0001-36 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

(BOMBAS E MOTOBOMBAS) VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE JAGUARIBE/CE. 

VALOR TOTAL:  R$ 26.531,00 (vinte e seis mil, quinhentos e trinta e um reais). 

VIGÊNCIA DA ARP: 03 de junho de 2026 a 03 de junho de 2027. DATA DA 

ASSINATURA: 03 de junho de 2026. 

 

***  ***  *** 

 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. Processo nº 13030001/26 - Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA NA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA LAGOA DE 

ESTABILIZAÇÃO, DAS ETA's e ETE's DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO DA SEDE E DOS DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE/CE, ATRAVÉS DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

– SAAE DE JAGUARIBE/CE. Fundamento Legal: Art. 75, inciso I da Lei nº 14.133 

de 01/04/2021. Declaração de Dispensa em 03 de junho de 2026. JANDER ROBSON 

BEZERRA GOMES. ORDENADOR DE DESPESAS. Proponente: J M I 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. CNPJ/MF Nº 41.125.616/0001-76. Valor 

Global: R$ 124.061,03 (cento e vinte e quatro mil e sessenta e um reais e três 

centavos).  

 

***  ***  *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 


